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CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
Pelo presente instrumento, as partes abaixo assinadas, tendo em vista o contrato celebrado entre elas, resolvem firmar o aditivo que se segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADITIVO
O presente aditivo tem como objeto a inclusão de novos itens na aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para a alimentação escolar, destinados à alimentação dos alunos da rede de Educação Básica Pública, com recursos do FNDE/PNAE, referente ao 1º semestre de 2025. A inclusão desses itens será regida pelas disposições da Lei n° 11.947/2009 e da Lei n° 14.133/21, conforme detalhado na Chamada Pública n.º 01/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA INCLUSÃO DOS ITENS
Os novos itens a serem adicionados à presente contratação são os seguintes:
1. Iogurte sabores variados – Quantidade: 18.000 litros Valor Unitário: R$ 9,00 Total: R$ 16.200,00
A descrição detalhada e a quantidade dos itens constam no quadro da Cláusula Quarta da Chamada Pública n.º 01/2025, que fica fazendo parte integrante deste aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente aditivo será o mesmo do contrato original, ou seja, até o final do 1º semestre de 2025, salvo prorrogação expressa entre as partes.
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
O restante das condições do contrato original, que não forem alteradas por este aditivo, permanecem inalteradas e em pleno vigor, inclusive no que tange à entrega dos produtos, prazos, penalidades, e forma de pagamento.
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO
Ratificam-se as demais disposições do CONTRATO N.º 32/2025, especialmente as que não sofreram qualquer modificação por este aditivo.
CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR TOTAL
O valor total do contrato original será acrescido dos valores correspondentes aos novos itens previstos na Cláusula Segunda, resultando em um novo valor total de [novo valor total do contrato].
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Aditivo em Sagrada família 27 de março de 2025.
CONTRATANTE


Mauro Rogerio Ferrari Galatto
Prefeito Municipal de Sagrada Família - RS
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